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art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca..

Protocolo: 791824
Portaria Nº 96 de 29 de aBriL de 2022.

o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental publicado no doE nº 33.795 de 01 de feve-
reiro de 2019;
 coNSidEraNdo o Processo nº 2022/478915
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor Jorge luiz coelho Magalhães, ocupante do 
cargo de Engenheiro agrônomo, matrícula n° 22764/, como fiscal do con-
vênio nº 29/2022 – SEdaP, celebrado com o MUNicÍPio dE florESTa do 
araGUaia, cNPJ/Mf sob o nº 01.613.338/0001-81;
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca..

Protocolo: 791915
Portaria Nº 94 de 29 de aBriL de 2022.

o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental publicado no doE nº 33.795 de 01 de feve-
reiro de 2019;
 coNSidEraNdo o Processo nº 2022/187807
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JUraNdir fErrEira dE aZara, matrícula 
n° 18783/1, ocupante do cargo de Engenheiro florestal, como fiscal do 
convênio nº 21/2022 – SEdaP, celebrado com o MUNicÍPio dE SÃo fÉliX 
do XiNGU, cNPJ/Mf sob o nº 05.421.300/0001-68;
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca..

Protocolo: 791970
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Portaria de diÁrias 298/2022 BENEficiário (a): lucas Vieira 
Torres oNde se LÊ: Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia) Leia se: Nº dE 
diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador: Marcio Marcelo de Souza Trindade- diretor administrativo e 
financeiro/SEdaP

Protocolo: 791812

coNVÊNio
.

coNVÊNio N° 29/2022 – sedaP
Processo nº 2022/478915
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca
objeto: Transferência voluntária de recursos para apoio a realização do 
festival do abacaxi no Município de floresta do araguaia – Pa, que aconte-
cerá no período de 25 a 28/05/2022.
representante do Município: MaJorri cErQUEira da SilVa aQUiNo 
SaNTiaGo
data de assinatura: 29/04/2022
Valor Total: r$ 601.200,00 (Seiscentos e Um Mil e duzentos reais).
Valor da contrapartida do Município: r$ 33.100,00 (Trina e Três Mil e cem 
reais)
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8704, Elemento de despesa: 
334041, fonte de recursos: 0301, função Programática: 20.608.1491.8704
Prazo de Vigência: 29/04/2022 à 28/08/2022.
convenente: MUNicÍPio dE florESTa do araGUaia, cNPJ n° 
01.613.338/0001-81.
Endereço: avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1962, Bairro: cen-
tro, cEP 68.543-000, Município de floresta do araguaia-Pa.
ordenador de despesas: lUcaS ViEira TorrES

Protocolo: 791531
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Portaria de diÁria Nº 319/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: ana rosa ferreira  oliveira carGo: chefe de Gabinete/SE-
daP MaTrÍcUla: 5932325 oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Vigia, Santonio 
do Tauá e São caetano de odivelas/Pa oBJETiVo: acompanhamento de 
reuniões do Programa Território Sustentáveis. PErÍodo: 02 a 03/05/2022 
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia) ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁria Nº 320/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: renildo Viana castro carGo: assistente  administrati-
vo/SEdaP MaTrÍcUla: 55586644 oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Vigia, 
Santonio do Tauá e São caetano de odivelas/Pa oBJETiVo: acompanha-
mento de reuniões do Programa Território Sustentáveis. PErÍodo: 02 a 
03/05/2022 Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia) ordENador: Márcio Mar-
celo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁria Nº 321/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: raimunda de carvalho Pereira. carGo: coordenadora. 
MaTrÍcUla: 5942413/2. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Vigia, Santonio 
do Tauá e São caetano de odivelas/Pa oBJETiVo: acompanhamento de 
reuniões do Programa Território Sustentáveis. PErÍodo: 02 a 03/05/2022 
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia) ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 791951
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.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
Portaria Nº 831, de 29 de aBriL de  2022

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras 
do Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira Vi, com a designação de Projeto integrado 
Trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de 
janeiro de 1990 e a funai a PorTaria Nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo nº 
2021/1310540, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.


